
DE SPACHO COMI.INICAÇÃO

A SECRETARIA DA EDUC,IçÃO;
sr(a). secretária Luiza Aurélia costa dos santos Teixeira.

Senhor(a) Secretario(a),

Encaminhamos cóPia do RECURSO irnpetrado pela empresa

01 312022 SEDUC, objeto: CONTRA DE EMPRESA

DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA

REDE MUNICIPAL DE ENSINO JUNTO A SECRE TARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE

CRATEUS - CE, com base no Art, 13, inciso IV, do Decreto Federal n". 10.02412019 e suas alterações.

Acornpanha o presente recuÍso às laudas de conharrazões da licitante J.J. LOCACOES &.

CONSTRUCOES EIRELI - ME, inscrito no CNPJ 18,866,411/000 l-20, tudo referente ao Processo no

Ol3l2O22 SEDUC, juntamente com as devidas informações e pareceres deste Pregoeiro Oficial sobre o

caso

Cumprem-nos inforrnar que foram apresentadas conharrazões após a comunicação as empresas

partiôipantes:, conforme déterrnina o Art. 44, § 2" do Decreto Federal n". 10.024/2019, dentro do prazo

legal permitido.

GOMES OL
PREGOEIRO OFI

PORTARIA N" 015.O t2021

MuurcÍPto
VERDE

Crateús - em 07 de Novernbro de2022.



RESPOSTA A RECURSO ADMINISTRATIVO

Termo: DECISORIO.
Processos n" 140'7 .01 12022

Pregão Eletrônico n" 013/2022 SEDUC'

Assunto RECI]RSO ADMINISTRATIVO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE

LOCAÇÃo DE VEÍCULOS DE,S TINADOS AO TRANSPOR TE ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO JLINTO A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MT]NICÍPIO DE

15.
LOTE 02:

CRATEUS - CE.

RE..RRENTE: pRA JA coMERcIo DE vEÍculos LTDA - ME, inscrita no cNpJ sob o no.

00.753.601/0001-75.
RECORRIDA: Pregoeiro.

CONTRARRAZOANTE:J.J.LOCACOES&CONSTRUCoESEIRELI-ME,inscritonoCNPJ
18.866.41 l/000 1 -20.

I PREÂMBULOi

Confbrme sessão de julgamento, iniciada às 09h00 do dia 04 de agosto

de 2[Z2,reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Orgão e respe quipe de §oio' em

atendimento às disposições contidas nÀ Decreto Éederal n"' 105202002 e Leí

8.666193,parurcalÚ|aros procedimentos relativos ao hegão Eletrônico n" 013/2022 SEDUC'

II. DAS INTENCÔES DE RECURSO:

Aberto o prazo para o registro de intenção de recursos, foi apresentado registro de intenção de

recursos, com posterior apresentação das razões de recursos no LOTE 02, a saber, confOrme ata da sessão

de disputa:

l. pRA rÁ co*tÉRclo DE vEÍcu,,os LTDA - ME, inscr*a no cNpJ sob o no. 00.7ss.601/0001-

2|1 012022 08:11:39 RECURSO MANIFES TADO PRA JA COMERCIO DE VEICULOS LTDA - ME

ManiÍ-estamos intenção de recurso contra a Licitante J.J Locações & Construções por descumprir os itens

14, 14.1 e 14.2 do Edial apresentando a frota com restrição e ate retenção dos veÍculos Pelo DETRAN

de trafegar, como será provado na peça recursal.

Todas as intenções apresentadas foram aceitas, vez que demonsüaram os pressupostos

mínimos de aceitabilidade. Ato contínuo, o prazo recursal foi aberto para a apresentação das razões e

confarrazões.

A recomente deve apresentar todos os motivos de sua insurgêneia, no momento da

rnanifestação da intenção de recorrer. Não basta transparecer sua discordância, deverá apontar tivos

do conflitó. O merito áo ,..*ro será adstrito à motivação disposta no sistema'

impossibilitados



Encerrado o prazo para a apresentação das razões de recurso' a empresa: PRA JA

coMERCIo DE vEÍcur.os lroe - Nffi, inscritá no cNPJ sob o n'. 00.753'601/0001-75, apresentou

suas razões recursais em memorias, na forma prevista no edital'

III. DA SINTESE DA DEMANDA:

A recorrente questiona os motivos ensejadores da declaração de habilitação da empresas

vencedora J.J. LOCACOES & CONSTRUCOES EIRELI - ME, inscrito no cNpJ 18.866.411/0001-20'

fazendo-o com os seguintes argumentos'

,,No cuso em tela o recorrido J. J. LOCAÇÕES & (:ONSTRLTÇÕES EIRELI, cNPJ:

1g.g66.41.-t0001-20, quando convocacla para apresentar a frota para vistoria apresentou

veículos com restrtÇões e retenção jt*tto oo »tfL,llt CE, impossibilitados de trafegar com os

mesmos, conJbrme faz prova documento em anexo'

Tut tle encont õe item 11' l4'l e l4'2 do

ç ristoria o imPedimento dos

condatavênierreferidaempre'saconsi
nos moldes do edital (docuntentação comprobatória em anexo).

Portanto a decisão que habilitou a empresa ,1. J. LOCAÇOES & CON§rrR(rÇoES EIRELLI'

CN1J: 18.866.4líloool-zrl, e eivada de vícios, pois a douta comissão não levou em

consicleração o contido no edital."

E ainda prossegue:

"No tocafite a habilitação da empresa recotrida, a recolTente procedeu também uma

"análise minuciosa" no, doru*entos da referida empresa e deparou-se com uma série de

irregulariclades insanáveis, cle natureza groir', que traz preiu[zo à competitividade e isonomia

do certame, vist. que a empresa tida ãomo iencedora, nessas condições, deveriu ter sido

inahilitada na !'ase anterior e, como consequência, ante os vícios que passamos a nãrrür a

partir de agora.

A Comissão de Licitação do município de Cr
que o licitante apresentasse em vistoria pre

ionttições junto aos órgãos .fiscalizadores,
veículos automotores, conforme disposto no ite

Ao final requer-se seja julgado provido o presente recufso, com eÍ.eito para que:

,,a) com fundamento do art. 49, da Lei n" 8666,',93, declarar-se nulo o iulgantento da

habilitação em todos o§ seus terfitos, clas'sificação e acliutlicação (caso já tenha ocorrido)

(Arr. 4', inciso XX da Lei 10520).

b) ittlgamento' cons as

lu ar a emPresa J' J' ES

&

r 

"úNlClploVERDE



IV _ SÍNTESE DAS CONTRARRAZOES:

A ua peça impugnatória ao recurso transcrevendo o

apontado pela a;iaçao de qúe a recorente teria irreguraridades

gfaves eln Sua ê-las'

E ainda aduz:

"O item ecorrente

requisito é, na ver

cipítulo g ÇÃo que

todo,s os requisitos de' habilitação, a men

tem haver coru requisitos de habilitação'

Há que -ve ressaltar que nossa empresa não eto

deste certatte, pois está claro nos tloctt tle

capaciclatle técnica contemporârrcos a esse , t ):-.^,a^ ;-^^1",-;.,,- 
o§

serutÇos nos todos atestados por quem de direito, inclusive esta

e*tpresü qre ual realiza mais tle 40 rotas do transporte escolar no

município de endo ressaltar que estamos realizando tal serviço no

município tle Crateús desde 29 de setembra de 202 t (mais de um ano) sem absolutamente

nenhuma concluta que desabone nossa empresa, comprol)ando que somos unla empresa

correta que cumpre seus compromis'os e não uma aventr'treira qualcluer, inclusive

,o*pruuànclo suafrota de veículos nesse período'

Se a Administração corueÇar a extgr essas novüs exigências criadas pelu cancoffente PRA

jÁ coMonclo DE I,TICUL)S LTDA em seu recurso, exigência,s essas que não esÍantam

previstas no eclital em seLt capírulo l4 deverá.fornecernovos prazos pafa que apresentemos

novos veículos, tendo em visías que levamos muito mais veículos do que estd no relatório de

vistoria, e es,§es veícttlos constantes no

disPensando os demais veículos le

considerado cotno bastante Para a

que esses veículos não settem mais sem

pdrc| os vefculos iniciais cumprirem ess(ts novas exigências.

A única exigência constante no item l1
compathtets con't seu respectivo item (si

licitante; a única coisa a mais que po

filesmo veículo tenhu condições de us

I.gicaruente tais veículot iao podem estar .sucateados, 
se queriam mais exigências que

coloc:assem antes no etlital ou qie.fossemos alertatlos durante a vistoria dos novos requisitos

não Previstos no edital'

por.-lint. além de tudo que foi dito acima, cabe ressaltar que a vistoria e eventuais retiradas

tle observações dos ietcilos (observações que não impedem a regular circulação dos

mesmos)sãoumaexigênciadecontratoenãodehabilitação.

OBS: o único veículo clos escolhidos pela Adminisftação que havia retenção (segundo a

recoruente) foi devida Placa 0 e

sobre o v'eiculo de Pl segundo ta

COM '{,TSTORIA DE verdade n

vi,storia periódica que foi agendada pelo Detran parq setembro e adiada (por decisão

HO
DE



PREFEITURA DE

Fazendo llais Por Você

89.2009.8.1 3.0024;rel. Desembargador ALMEIDA MELO, que cita:

clo Detran) para noyembro, ainda vqi aconteceF, esse é um procedimento comum e periódico

aplicado o veículos que realizam transporte escolar e.falta.fazer esta vistoria marcado para

novembro, a,ysim que o Detran realizai desaparecerá do sisterna, isso além de tal fato não ser

restrição nsnhunru ao regular trdns'ito diário dos veículos."

seja coúecido ida

reco julgamento de h ante

seja suPãrior Provido dec

empresa recorrida.

V - DO MERITO:

No t empresa J' J' LOCAçÕES & CONSTRUÇÔES

EIRELI, CNpJ: para apresentar a frota de veículos para vistoria

apresentou veíc o DETRAN cE, impossibilitados de trafegar,

fri.u*o, que tal e dos documentos apresentados pela recorrida, como

mostraremos.

Desse modo, ao reanalisarmos a docu

doctunentos dos veículos atendem aos requisitos exi

todas as infonnações necessária para uma perfeita a

forma da lei, e as poucas falhas em poucos

perfeitamente sanáveis, até mesmo pela àiligência prevista em lei assim como no Edital regedor do

certame.

lsto posto não são todos os documentos dos veículos que contêm as mínimas máculas que

citamos, sendo estes, os de placas HLYIB82, com pendências de vistoria; OSD8E74, aguardando

finalização de emplacamento; oSD7794, veículo vendido, efetuar üansferência, debito de IPVA,

OSD9A94, aguardando Íinalização de emplacamento; NV8684, veículo vendido, efetuar transferência'

débito de IPVA;

Como podemos observar, todas as questões apontadas nas consultas aos veículos apresentados

pela recorrente são de natureza sanável, o, ..ir, os veículos são de propriedade da licitante vencedora,

podendo até ser sanado por diligência como já mencionamos, e obviamente, não haverá assinatura do

contrato caso não haja saneamento das questões tratadas'

Nas licitações públicas, todas as forrnalidades intrínsecas listadas acima devem ser observadas

pela comissão julgadoru. io*o também cabe ao julgador o juízo de razoabilidade sem suas decisões, uma

vez que a rinaíioaoe da licitação supera qualquer mera irregularidade que não cause mácula ao processo

licitatório muito menos ao julgamento objeto.

Em casos assim a jurisprudência indica que meros pecados fonnais não gerem inabilitação de

licitantes, senão vejamos o que assev era a 4 Câmara Cível do TJ-MG: Apelação Cível (AC) n' 5874442-

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE
INABILITAÇÃO DE LICITANTE.
ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS

SEGURANÇ4.
QUALIFICAÇÃO
DO EDITAL. Em

LICIT
TECNICA.

mandado de

r,',tJ NIC
VERD

Ío
E

segurança, verificado que a docttmentação apresentada atendeu às exigências e ao



objetivo do instrumento convocatorio, afasta-se o ato administrativo que inabilitou

a hnpeúant. no pro..Oimento licitatorio' A interpretação dos termos do edital

de licitação não pode determinar a prática tle atos que contrariem a

Íinalidade do procedimento, restrinjam o número de concorrentes e

prejudiquem a eicolha da melhor proposta. Recurso não provido.

2u câmara cível do TJ-RS: AC nu 7003415948-3, rel. Desembargador ARNO

WERLANG:
apriÁõeô cÍvnr. LTCITAÇÃ6 E C6NTRAT9_ADNIINISTRATIY6.
MANDADO DE SEGURANÇA. INABILITAÇÃO LICITANTE'

TLEGALTDADE CONFTGURADA. PROVA DO DIREITO rÍQtnuo n

CERTO. EDITAL.CAPACIDADE TECNICA SUPERIOR OTI IGUAL A

DO OBJETO LICITADO. COIVIPROVADA. RIGORISNIOS

TVIERAMENTE FORMAIS. AFASTAI\IENTO. Tendo sido preenchidos os

,.qui.ito. para a habilitação, ulna vez que apresentado atestado cotn qualificação

superior à exigida, deve a

licitatório, ate Porque, como

interesse pirblico acima do

competitividade no ce

PRELIMINAR REJEIT
tslt2l2ol0).

Nota-se que sua utilização nào signifi o ao principio da vinculação ao

instrumento .on o"uúrio ou negativa de vigênc"ia d da lei 8'666193 que dispõe sobre a

impossibilidade de a Administruçào d"r"urrrprir as not do edital' Trata-se de solução a ser

tomada pelo interprete a partir de um conÍIito de princípios.

Os Tribunais estacluais tambem seglrem a mesma linha de raciocínio, como podemos notal

adiante:

REEXAMENECESSARIODESENTENÇA-MANDADODESEGURANÇA
- rNAg1L-ITAÇÃO EM PROCEDIMENTO LICITATORIO - E1CESSO DE

FORMALISMO- EXIGÊNCIAS CUMPRIDAS - SENTENÇA RATIFICADA'

Não se Pode, neste caso' ina
documentação Por ela carr
Assitn, cumPridas as exigên

ofensa ao Procedirnento lici
entre as partes, da proporcionalidade ou da razoabilidade. (TJ-MT remessa

necessária OOO2O64-5i.2ôt+,g.00.0020- relator: Luiz Carlos Da Costa, data de

julgamento'. 25l0gl2ol9, SEGLTNDA CAMARA DE DIREITO PUBLICO E

COLETIVO, data da Publica

..EMENTA-AGR
PROCEDIMENTO LICIT
TEMPESTIVAME,NTE
FORMALISMO MODERADO DECISÃO REFORMADA - RECURSO

CONHECIDO E PROVIDO. O princípio do formalismo moderado garante a

possibilidade da correção de fahàs ao longo do processo licitatorio' isso sem

N^,JNI([PÍO
VERDE



PREFEITURA OE

Fazendo tlais Pct VocÉ

desmerecer o princípio da vinculação ao inshumento convocatorio'" (TJ-MS-

Agravo de lnsrumento AI 14082527020188120000 MS 1408252-

zoi.Zotg.S.t2.0000, Relator Des. Amaury da Silva Kuklinski, Data de Julgamento:

23 I 0 I I 20 I g, 4u Cãmara cível, D ata de Publicação : 27 I 0 I 120 19)

Ainda sobre a materia:

o disposto no caput do art. 41 da Lei 8.666/1993, que proibe a Adrninistração de

descumprir u, ,oi*us e o edital, deve ser aplicado mediante a consideração dos

princípios basilares que norteiam o procedimento licitatório, dentre eles o da

seleção da proposta mais vantajosa.

Acórdão 33S1/20l3-Plenário I Relator: VALMIR CAMPELO

No que tange as questões formais o edital regedor é claro'

23.4. No julgamento das propostas e da habilitaçdo, o Pregoeiro poderd sanar eÜos o,t

fulhas que n-ão alterem a suhitânciu das propostas, dos documentos e sua validade iurídica,

mediante despacho fundamentado, regiitrado em ata e acessível a todos, atribuindo'lhes

validade e efrcúcia paraftns de habilitação e classiftcação.

E quanto a interpretação as normas da licitação, mais um direcionamento para a decisão tomada

pela Administração.

Em sede de diligência deve-se efetuar verificação completa nos documentos apresentados e

ainda se as irregularidades oontidas nestes, se são insanáveis ou não, ou seja, como no .caso, são

flenamente sanáieis pode-se inclusive solicitar documentos que esclareça aqueles apresentados, senão

vejamos.

O edital do certame traz previsão a diligência'

g.j. eualquer interessado poderti requerer que se realizem diligências para aJ'erir a

,rrq*tiliáode e a legatidadi das propo.stas, devendo opresentar os provas ou os indícios que

Jundamentam a susPeita;
"8.4. 

Na hipótes,e 
-de 

ntecessidade de suspensão rJa ses'são pública para o realização de

diligências, ,o* vistas ao saneomento dãs propostos, a sessão pública somente poderd ser

reinictada ntedianÍe aviso prévio no si.stetna conl, no míninto, vinte e quqtro horas de

antecedência, e a ocoruência será registrada em ata;
g.5. Hayendo a necessidade de envio tJe documentos reJ-erentes a proposta, necessários à

conJirmação daqueles exigidos neste Edital e

encaminhd-los, em formato digital, via e-mail,

aceitação da proPosta.
8.6. O prazo estabelecido poderá ser proff

iustificàda do licitante, .formulada antes de findo o prazo, e.forntalnrente aceita pelo Pregoeiro'

8.6.1, Denle os docimentos passíveis de,solicitaçdo pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenhant as características dà marcrial oJertado, tais como morca, modelo' tipo, J'ahricante e

F \'.rlN ilP O
llrr:RDE



Fazendo llais Por Você

alént de outros o exemPlo de ca u

ncaminhados por .for o caso, Por o

lo Pregoeiro, sem nvio pelo si'çtema a

de não aceitação da ProPosta,

E salutar esclarecer que a previsão editalícia em tela tem preüsão no Art. 43, parágrafo

terceiro da Lei n' 8.666/93 e suas alterações.

Art.43. A licitação será processada e jutgada com observância dos seguintes

procedimentos:

§ 3n E facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação' a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do

processo, vedada a inclusão posterior de «locumento ou informação que deveria constar

originariamente da ProPosta.

O TCU - Tribunal de Constas da União em julgado percuciente fiaz no Relatório do Ministro-

Relator do Acordão 7lgl2oo4 - plenario a seguinte lição, discorrendo sobre a aplicabilidade do art. 43, §

3o, da Lei 8.666/93:

'A parte .final do dispositivo yeda a inclusão de documento ou informação qtte

deveria constar originariamen
do parágrafo dá-se no sentido

com o edital. Se a documentação

ipótese não é a de realizaçdo de

.fulcro no art. 43, incisos' I a III, da

Lei de Licitações'.

Em outros julgados, vejamos o entendimento de nossa Corte Superior de Contas:

E cabível a promoção de diligência pela comissão ou autoridade superior, em

qualquer fase àa licitação, para esclarecer ou complementar a instrução do processo

licitaiório, vedada a inclusao posterior de documento ou informação que deveria

constaÍ originariamente da proposta.

Nesta seara fora solicitada em sede de diligência esclarecimentos aos documentos

apresentados pela empresa vencedora, dirigido ao setor de transporte municipal, onde obtivemos resposta

dà regUlaridade completa da documentação, contbrme documentação que anexamos'

Cabe ainda ressaltar aqui que em determinado ponto de sua peça recusal a recorrente afirma

que existem graves irregularidades na documentação de húilitação da recorrida, sem, no entanto, haver

quutqu.r."r-çao de que*irregularidades se tratam, quais as supostas irregularidades.

,,No tocante a habilitação da empresa recorrido, o recorrente procedeu também
,,andlise minuciosa" nos rTocu*"ntu da referida empre,ia e deparou-se com uma 'série de

iryegularidades insanáveis, de natureza grove, que traz preiuízo à competitividade e isonomia

do certame, visto que a empresa tida õomo tincedora, nessqs condições, deveria ter sido

PREGi{o

M

,úUNrClPlO
VERDE
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inabilitada na íase anterior e, conto consequência, ante os vícios que passamos a natrar a

partir de agora.

Ressalte-se que tal afirmação não pode ser considerada pelo descumprimento ao pressuposto

da motivação rectusal,' quando a licitante relata as supostas irregularidades mas não demonstra

motivadamente quais seriam'

Como vimos os motivos apresentadas em julgamento dos documentos relativos ao julgamento

da licitação em tela, são objetivo, . ,. balizaram em argumentos bem definidos preüstos no edital. Como

fãa..a* urn participante ser declarado habilitado e, portanto, reclassificado se o mesmo não apresentou

às documentoÀ anoúdos no edital convocatorio quanr o da fase de habilitação.

A finalidade propriamente dita, quando da análise da documentação de julgamento do certame

fora alcançada vez que quu-ndo muito houvi falha formal, tudo conforme já citado e já enfocado, sem

descumpriinento ao .aitut, e atendo ao princípio mor das licitações públicas, qual seja a obtenção da

proposta mais vantajosa.

A objetividade do julgamento nos procedimentos licitatórios impede, de forma expressa, a

desclassificação de propostas por quesitos sújetivos e/on que não estejam claramente definidos no

instrumento convocatório.

Há que se reforçar que as exigências editalícias aqui comentadas têm corno objetivo tão

somente a segurança da Administração nas futuras contratações, não constando em inócuas ou absurdas'

constam comprovadamente legais e pertinentes com objeto em licitação'

A licitação deverá pautar-se por um julgamento objetivo, ou seja, principalmente aquele

previsto no instruménto convocátório, não há que se fàlar em atitude diversa, o julgamento deverá seguir

o rito e as normas editalícias.

E mister salientar que a Lei no 8.666193, em seu al't. 3o, capttt, üatou de conceituar licitação,

em conformidade com os conceitos doutrintírios estabelecendo os princípios da vinculação ao

instrumento convocatório, julgamento objetivo e igualdade como estritamente relevantes no julgamento

das propostas e da habilitação:

,,A licitação destina-se a garantir a observôncia do princípio constitucional da

isonomia e a seleciona ação e 'serd

processada e iulgadu básicos da

legalidade, da impesso licidade' da

píobidatte adntiiistrativa, tla vinculação ao instrumento convocatório' do

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos'"

Vejamos o posicionamento Jurisprudencial, que neste sentido já decidiu o Tribunal de Justiça

,,Visa 
à concorrên cia afazq com que o maior número de licitantes se habilite para

o objetivo de facilitar aos órgãos públicos a obtenção de coisas e serviços mais

convenientes aos seus interesses. Em razào desse escopo, exigências dernasiadas e

rigoristnos consentâneos com aboa exegese da Lei devem ser aredados"' (T

RDP l41240)

JNIC[P O
ERDE

do Rio Grande do Sul:



Considerando que a licitação é um procedimento adminisfativo pelo qual o Poder Público

visa obter a proposta mais vantajosa para confiaàr, exigir de forma robusta seria o rlesmo que prejudicar

a liwe concorrência, o que naá .eria o adequado, tendo em vista que essa prática e expressamente

proibida, devendo os agentes públicos, atuaretn cotn razoabilidade na análise da proposta comercial e

documentos de habilitução .* àonsonância com probidade administrativa, eficiência, julgamento objetivo

e transparente, pautando-se sempre no devido cumprimento da lei.

Diante do exporto não se pode considerar os argumentos trazidos a baila pela recorrente

quanto ao pedido de reconsiderar a decisão para então dgclarar a inabilitação da empresa contrarrazoante:

J.J. LOCACOES & CONSTRUCOES rinplr - ME, inscrira no GNPJ 18.866'411/0001-20' tais

argumentos não devem Prosperar.

Considerar os argurnentos recursars sena pautar a decisão em rigorismo e .formalismo

desnecessários no pio...ro iicitatório e condenado não só pela douffina oomo pela jurisprudência,

devendo ser acolhidos os argumentos das contrarrazões apresentadas como forma de manutenção ao

julgamento antes prôferido quanto aos pontos ern cliscursão'

VI. DA CONCLUSÃO:

Assim, ante o acima exPosto, DECIDO:

l.) Desta forma, CONHECER das razões recursais, da empresa PRA JÁ COMÉRCIO DE

Í,f

PREGÃO

ua rNtCiP O
VERDE

2) Desta forma, CONHECER da )

empresa J.J. LOCACOES
18.866.411/0001-20, Pela sua

julgando PROCEDiNTES os pedidos tbrmul I

no dada sua

tempestividade, Para no merito NEGAR.LHE PROVIMENTO jdgando IMPROCEDENTES

os pedidos formulados mantendo o julgamento dantes proferido por este pregoero;

por este Pregoero;

em 07 de Novembto de?022-

O GOMES O
PRE,GOEIRO O

3) Encaminho a autoridade
prevista no art. 13, inciso

PORTARIAN" 015.OI.O l

competente, Secretaria da Educação, a presente resposta na forma

IV do Decreto Federal n' 10,024/20i9'



oFÍclo N" 2022111.03-01

CRATEÍIS - CE, 03 DE NOVEMBRO DE 2022.

À sncnnrARrA DA EDUCAÇÃo Do MuNrcÍpro DE cRATnÚs - cn;
COORDENAÇÃO DE TRANSPORTES.

Com os cordiais cumprimentos, solicito da Secretaria da Educação, através do setor

competente, esclarecimento sobre os documentos dos veículos apresentados em vistoria pela

licitante J. J. LOCAÇOES & CONSTRUÇÕES EIRELI, vencedora dos LOTES 02 e 03,

questionados mediante interposição de recurso da empresa PRA JA COMERCIO DE VEICULOS
LTDA, em anexo, no Pregãô Eletrônico N" 013/2022 SEDUC, cujo objeto e a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA Ã pnrSrAÇÃO DOS SERVrÇOS DE LOCAÇÃO Op VEÍCUTOS
DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE
ENSiNO JLir.iTO A SECRETARIA DA EDIiCAÇÃO DO lúiii,iiCÍpiO DE CRATEIjS - CE, para

que este Pregoeiro possa responder o referido recurso administrativo. Solicito as informações no
ptazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Sem mais paru o momento, renovo votos de elelada estima e consideraçâo.

GOMES
PREGOEIRO

PORTARIA N" 0 I 5.01.01 12021

rl)

nt

v
"

\
1



SCREÍANU

m Eu.0A0l0

RESPOSTA OFíC|O Ns 2022 |LL.O3-OL

Conforme solicitado estamos respondendo ao ofício 2022111.03-01; sobre
esclarecimentos dos documentos dos veículos apresentados em vistoria pela

licitante J.J Locações e Construções ElRELl, vencedora dos Lotes 02 e 03,
questionados mediante interposição de recurso da Empresa Pra já Comercio de
Veículos LTDA. No pregão eletrônico no 01312022 SEDUC. Que no ato da
vistoria foram apresentados as transferências dos veículos, em nome da licitante
e mediante a solicitação do S.r. pregoeiro; solicitamos da referida empresa que

^-^^*:-l^^ ^ J^-.,*^-r--:^ -^t^a:..- À--..^t^-a-^:^^.lll.§ ElluclllllllllE A U\rrlulllt lll,Cl!Cl\',l ltild(lVCl €lD UClll§ltiltill\rlGl§, d lllti§lllGl

prontamente nos enviou os documentos dos veículos com os processos de
transferência devidamente concluídas, bem como as consultas do site do Detran,
que seguem em anexo.

Crateús, Ceará, 04 de novembro de 2022.

PE TIM BO

COORDENADOR DE TRANSPORTE DO MUNICíPIO OT CRATEÚS

PREGÃO

N

9
7
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DÂDOS DO VEÍCULO

Flaca:

Eenavtm:

Munlc. Emplac.i

Ano Modelo:

ilorca:

Tlpo;

HYL1B82

950749087

RERIUTABA

2008

VOLKS/COMIL SVELTO U

ONIBUS

DIESEL

ÂLUGUEL

NAO ISENTO

NAO

2012

NAO

Chassi:

Ano Fabrlcação;

Número Plotor:

Cor:

Espéclet

t{acionelidadc:

Ano Exercicio:

Débito IPVA:

SNG:

Débito Licenciamentoi

PÊNDENCIA COM VI$TORIA DE TRANSPQRTE

Getran - Rçnavam(VeÍcrlos)

it

9BWRL8aW08R8l63 32

2007

F1A017457

BRANCA

PASSAGEIRO

NACIONAL

20zz

NAO

Cornbustível:

Categoria;

Isanto IPVA:

Queixa Roubo:

^no 
Sêguro:

Pendência Recall:

oBsERvAçõES

Nenhuma Observação Encontrada

RESTRIçÕES

De*crição

NAO

}'IULTAS

I

Di0lt6liÉâdo oaÍh eârn§êsnnêr



ctrtFElDO Ot rmBlto t t l(t Nt I At{Ét'lro ot 9flf utfi B',rl Í al

005653 3?2?0

o§D8E'r{ 2021

2AL2

22359e72 9'r3ê

t8 Aç6, *I'LIO

REF"IUEASÀ CT

LSYHêrÂ8?Deo{059?

t I

a

tl
I
t

t*"

Dlgitotlrado oom CamScanner



DO VEÍCUTO

Garrân . ReneuamíVebrrlôs)

Ise.Êltç lptrÊl;

Çuerx* *outr*:

âno §+$urç:

Penãêacr* kelt;

Charrl;

lna Frãrícaçf,o:

illúmeen ilot"or:

Cct'

EIP{I:i+,

t{ncitnalider}e,

Ano ErçtÊíeio-

O6bito IFVA:

§!lG,

Comhrrçlrvel -r,,r,,,:,r

( at6q67r; i

OBSERVAÇOES

. :l .,r, ,tt.i..l

Dáblto t isancldruento;

RE§TRIçÔE§

l,lut TAs
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Y:- -l-

Gelran - Renavam(Veicrrlos)

Renevam; S653l7963

ilunlc.Ernplac.: RÉRIUTAfIÂ

Ano |,lodelo:

Tapo: N.U(ROONIBUS

Combustivsl: CASOLINÂ

Catcgoria: AL LlcUEt

rsento IPVA: NAo TSENTo

Queixa Foubo: NAO

Ano seguro; 2022

Fcndência Rccall: NAO

Chassl:

' Ano Fabrlcaçãor

Número l,lotor:
tlarcat

oBSERVAÇÕEs

fu er,t_.-rl;:a Cnservaçêo Encontrada

s96

Cor:

Espécie:

Naclonalidcde:

Âno Exercícior

Débíto IPVÂ:

SIYG:

Déblto Licenciarnento :

t
Aguarrtando 

*Finalieaçâo 
Emplacarnento

NAO

É
,'I

o

?
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00563336371
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N{O TPLTCÀI'EL
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tta

1 8. 866 . {11 /0001-20

ot/orl2o22
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GÀSOLIHA

P+FORilACÔ(5 DO §r6uro DPv§

MTNsAGEN' OTNAIRAI{

Ia
t.

Ç

t
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Charsi:

Ano Febrlcaçãor

túmero Êlotor:

Cor:

Espécíe:

Âlcclonalidade;

Ano Extrcicio:

Dáblto IPVA:

5T{G;

Isar1o lpy1,

Qucixe Foubol

Aoe Scgum:

FendêÉci! Eêcütl

oBSERVAçÕEs

c6dw

\- ;ifj,ú

T{ULTAS

Orscriçàq

a

t

/
,

e

t

Dlgitolieedo conl Comscsnnêr



*i

rtt

*

*t

tf

DlgltalÍeedo eom tamse&nner



DADOS DO VEiCUI.O

Hunir Emfrlçr

oBs[EvAÇÕrs

I

!

RC§r RrÇOÉ*

v Crrdigo

I

Ji
a

Digita zado com Camscanner

}IULTA§
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Crateús - Ce, 07 de Novembro de 2022

Ao Pregoeiro Municipal,
Sr. Pregoeiro,

Pregão Eletronico no 01312022 SEDUC

ASSU NTO/FE ITO : J ul gamento de RECU RSO ADM I N ISTRATIVO

Com base no Art. 13, inciso lV, do Decreto Federal no. 10.02412019 e suas alterações,
RATIFICO o julgamento do Pregoeiro Municipal, principalmente no tocante a manutenção da
decisão que julgou a fase de habilitaçáo, no sentido de dar improcedência ao Recurso
^-t---:.-l-a.--r:--- 
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iÀ^^.1+^ ^^ r^1rltrt I aah a nO l\Â aEO e^4 /^^n.l 7t a aala nraaa;lÂnaia r{a itarraaaaãa am oar{a r{aiíisuíita Íiu L,iti:u úuu u ii-. uu.í9\r.vv iruuu i-,u E, PEia Pr\ruguçil\,ra ua ililPuYilavaL, Elll üEuE \rE

contrarrazões J.J. LOCACOES & CONSTRUCOES EIRELI - ME, inscrito no CNPJ
18.866.41110001-20, por entendermos condizentes com as normas legais e editalÍcias, quanto
aos procedimentos processuais e de julgamento do Pregão Eletrônico no 01312022 SEDUC,
objeto c.oNTRAr. A.ÇÃ.o DE EMPR.ESA PA.R-A. A. PR.ESTA.ÇÃ.O DOS SER.\-/!ÇOS DE
LOCAÇÃO DE VEICULOS DESTTNADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA
REDE MUNtCtpAL DE ENSTNO JUNTO A SECRETARTA DA EDUCAÇÃO DO MUNICípIO OE

CRATEUS - CE.

Assim, de modo a preservar-se a legislação competente, e os princípios norteadores da
atividade administrativa, tais quais o da legalidade, igualdade, impessoalidade, moralidade,
vinculação ao instrumento convocatorio e julgamento objetivo, é o que manifestamos.

Sendo o que nos consta, subscrevemo-nos.

Lü,,t/
Luiza Aurélia Costa Teixeira

Secretária a Educação

MUNICIPÍO
VERDE


